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Parecer Jurídico nº 24/2021 

Referência: Projeto de Lei nº 09/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (CONVÊNIOS Nº 56/2022) 

 

I – Relatório 

Trata o caso de solicitação para emissão de parecer em relação a 

legalidade e possibilidade de aprovação do Projeto de Lei nº 09/2022, o qual 

trata acerca de abertura de crédito adicional especial por excesso de 

arrecadação, considerando o fato de que o Município firmou o Convênio nº 

56/2022. 

O referido Projeto de Lei é de autoria do Poder Executivo Municipal e 

busca a autorização orçamentária.  

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica.  

 

II – Análise Jurídica 

II.I. Da Competência e Iniciativa 

O projeto em análise versa sobre matéria de competência do 

Município, tendo em vista o interesse local, encontrando amparo no art. 30, I da 

Constituição Federal e no art. 8º da Lei Orgânica Municipal.  

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 46 da LOM. 
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Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, as 

pareceristas OPINAM, salvo melhor juízo, de forma favorável a tramitação da 

propositura nesta Casa de Leis, desde que observados os procedimentos legais 

e regimentais vigentes.  

 

II.II. Da Possibilidade Jurídica  

 

Na Lei n. 4.320/64, destacam-se: o art. 40, que define os créditos 

adicionais como sendo as autorizações de despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento; o art. 41, que os classificam em 

suplementares, especiais e extraordinários; e o art. 42, que estabelece que os 

créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 

decreto executivo. 

A seu turno, o § 1º do art. 43 da referida lei listou as fontes de recursos 

que podem ser consideradas para abertura dos créditos suplementares e 

especiais, quais sejam: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

II — os provenientes do excesso de arrecadação; 

III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias e de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV — o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 

 

Da leitura dos dispositivos citados e reproduzidos, verifica-se que os 

recursos oriundos de convênios não constam textualmente como fontes para 

abertura de créditos adicionais. É que tais recursos, quando não previstos na 
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LOA ou estimados em valor inferior ao realizado, resultarão em excesso de 

arrecadação, que é uma das fontes previstas no art. 43, apta a lastrear a abertura 

de créditos adicionais. 

A esse respeito, colaciono trecho da resposta dada à Consulta n. 

873.706, da relatoria do conselheiro Cláudio Terrão, aprovada, por unanimidade, 

pelo Tribunal Pleno, na sessão do dia 20/06/2012, in verbis: 

 

[...] embora possa haver alguma dificuldade de interpretação na 
utilização da nomenclatura “excesso de arrecadação de convênios”, tal 
acepção se afigura adequada para definir os recursos orçamentários, 
oriundos de convênio, que servirão como fonte de recursos para a 
abertura de créditos adicionais, ainda que não haja efetivamente, no 
exercício, arrecadação de receita superior à prevista. De toda sorte, 
não havendo previsão originária na LOA, ou sendo essa insuficiente 
quanto à estimativa de receitas de convênios e à projeção das 
despesas para o cumprimento de seus objetos, a fonte de recursos a 
ser utilizada para a abertura dos créditos adicionais, especiais ou 
suplementares, deve ser o excesso de arrecadação estimado, 
conforme definido na parte final do § 3º do art. 43, da Lei 4.320/64. 

 

Deste modo, o Município pode utilizar essa fonte, tendo em vista que, 

em princípio, não havia previsão orçamentária de arrecadação de convênio e, no 

decorrer do exercício financeiro, houve a celebração de ajuste dessa natureza 

e, consequentemente, a estimativa ou o ingresso de recursos a esse título. 

Quanto à realização da despesa, caso não haja dotação orçamentária 

necessária ao cumprimento do objeto do convênio, abre-se crédito especial, 

portanto, esse foi o fato realizado pelo Município, ou seja, fato plenamente legal. 

Para fundamentar todo o explanado neste item até o presente momento 

temos a Resolução de consulta n°. 837679 do TCE/MG, relatada pelo 

Conselheiro Gilberto Diniz, verbis: 

 

EMENTA: CONSULTA — CONTROLADORA MUNICIPAL — 
CONVÊNIO — I. RECURSOS DE CONVÊNIO — AUSÊNCIA OU 
INSUFICIÊNCIA DE PREVISÃO DE RECEITA NA LOA — ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS — POSSIBILIDADE — II. BALANÇO 
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ORÇAMENTÁRIO — DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL 1. O município 
pode utilizar fonte de recursos de convênio, não previstos na Lei 
Orçamentária Anual (LOA), ou previstos em valor inferior ao acordado, 
para abertura de créditos adicionais necessários à criação ou ao 
reforço de dotação para fazer face às despesas relativas à execução 
do objeto conveniado. 2. No Balanço Orçamentário, os recursos 
oriundos de convênios não previstos na LOA serão demonstrados na 
coluna “Previsão atualizada”, e a efetiva arrecadação, na coluna 
“Receitas realizadas”. Em contrapartida, os créditos adicionais abertos, 
tendo como fonte os recursos vinculados decorrentes de convênios 
não previstos na LOA, constarão da coluna “Dotação atualizada”, e as 
correspondentes despesas executadas serão demonstradas na coluna 
“Despesas empenhadas”.  

 

Portanto, respaldado de legalidade o projeto de lei ora analisado. 

 

III – Da Conclusão 

 

Diante do exposto, a opinião dessas pareceristas é pelo 

prosseguimento e aprovação do Projeto de Lei nº 009/2022, visto inexistirem 

vícios legais e pela possibilidade jurídica da matéria. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

CAMILA SALETE JACOBSEN 

OAB/MT 26480 

EVELINE GUERRA DA SILVA 

OAB/MT 22987 

 


